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ESTADO DA BAHIA

cÂnaana MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noye Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 469Ít0-000
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel; (0)í-(75) 3339 - 2332
mail: camarasoulosoares@hoúnail.com

Souto Soares/BA,22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogação da vigência do Contrato no 007-202$CMSS, conforme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no

50-631-653/0001 -47 , @m sede na Travessa Antônio Carlos Magalhães, no 49, Centro, CEP 44.940-000,
CentraUBA, cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado em 16 de janeiro de 2025,
deconente da Dispensa de Licitaçâo no 002-2025.

O objeto contratual consiste na prestaÉo de serviço de publicação em diário oficial próprio em meio
eletrônico, mediante locação e licenciamento de uso de sofhrvare, destinado à publicaÉo dos atos oficiais
e administrativos da Câmara Municipal de Souto SoaresiBA.

Considerando que os serviços contratados possuem natureza contínua, sendo indispensáveis ao
atendimento do princípio constitucional da publicidade, bem como à valilade e eficácia dos atos
admínistrativos do Poder Legislativo, e que pêrmanecem os motivos que ensejaram a contratação inicial,
mostra-se necessária a prorrogaçáo da vigência contratual.

A pronogaçáo pretendida encontra respaldo no art. í07 da Lei no 14.13312021, bem como no art. '105 do
mesmo diploma legal, que autoriza contratos administrativos com vigência superior a um exercício
financeiro, desde que haja previsão orçamentária, devidamente compÍovâda nos autos, estando a
pronogaÉo limitada ao encenamento do exercício financeiro de 2026.

Diante do exposto, resta plenamente justiÍicada a necessidade de celebração do Primeiro Termo Aditívo
de Prorrogação de Prazo ao Contrato no 007-2025-CMSS.

Atenciosamente,

ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAUJO

19 Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂrueRe MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 469!10{100
CNPJ 07.í76,398/0001{0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoares(Ohotmail.com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE GUSTOS E PREvlSÃO DE RECURSOS ORCATENTÁRIoS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e visando à regular instrução do procsso administrativo reíerente
ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 007-2O25-CMSS, inÍormamos que há dotação orçamentária
suficiente para cobertura das despesas decorrentes da pronogação da v(;ência do contrato cujo obleto é
a prestaÉo de serviço contínuo de publicaçáo em diário oficial eletrônico próprio, mediante locaçáo e
licenciamento de uso de software, para publicação dos atos oficiais e administrativos da Câmara Municipal
de Souto Soares/BA.

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

UITIIDADE Oí.01 .Oí - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01,031.001 .2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUNICIPAL.
ELEtrENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ourRos sERVrÇos DE TERCElRos - PEssoA JURIDIcA

FONTE 1500

Souto Soares/BA,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O25|2OZG
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ESTADO DA BAHIA

CAN'ARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalán lf í 2, Cer ro - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECER JURÍDIGO

À Cârnara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitâção de Prorrogação de Prazo Contrato no 006-2025-CMSS Dispensa n' 001-2025

Tratâ o presente oxpediente da solicitação de aditivo de prorrogação de prazo ao Contrato no 007-2025-CMSS.
celebrado com a eÍpresa IPM BRÂSIL TECNOLOGIA LTDÀ inscrita no CNPJ n'50.631.653/000147, oriundo
da Dispensa de Licitaçáo n' 002-2025.

O contrato tem por objeto a pr€stzção de serviço contínuo de publicação em diário oficial eletrônico próprio, mediante
locaçâo e licenciamento de uso de software, destinado à publicação dos atos oficiais e administrativos da Câmara

Municipal de Souto Soares/BA.

Verifica-se çe os serviços contratados possuem natuÍeza contínua, sendo indispersáveis ao cumprimento do
princípio coÍrstitucional da publicidade e à validade dos atos administrativos do Poder Legislativo, bern como que

pcrmanecem os motivos que ersejaram a contraiação inicial.

A prorrogação da vigência contratual encontra respaldo no art. 107 da Lei n' 14.13312021, bem como no aÍ. 105 do

mesmo diploma legal, desde que mantitlas as condições originalmenle pactuadâs e demonstrada a existência de

dotação orçamentária, o que restou comprovado nos autos.

Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogação da vigência do Contrato n' 007-2025-CMSS, por se encontrar
em conformidade com a legislação vigente.

É o parecer

Souto Soares - Bd 23 de dezembro de 2025

T|ÀRI FNF S VÂ Àssinro dê íom
LoPEsDos i:fjl",,^
SANTOS

TIARLENE S.L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURÍDICA

oAB/BA N' 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í699{r{100

CNPJ 07. í76.398/000í 60 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

AO

SETOR DE LICITAçÃO

AUTORIZAÇÃO PARA ADITMq

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'OO7-2025,

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais relativas ao pedido de
prorrogação de vigência do Contrato no 007-2025-CMSS, celebrado com a empresa IPM BRASIL
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 50.631.653/000147 , e estando o pleito dêvidamentê
fundamentado nos arts. 105 e 107 da Lei no 14.13312021, AUTORIZO a foÍmalização do respectivo
Primeiro Termo Aditivo, encaminhando-se o processo ao Setor de Licitação para adoção das providências
cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025.

ED M I LS O N'T E N DES DOS Á'VJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N' 12, Cêoro - Souto Soâ.es - Bahia - CEP il6g90{00
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Tel: (0rx75)3339 - 2332
mail:,ian',a' asoLlosoôtes?

1'Tf,RMO AO CONTRATO PRESTÂÇÁO DE SERIfÇOS Ii' O{7-2025
Rf,F. DISPENS.{ N" OO2-2025

PRIMETRO TERVO ADITTVO REI'ERENTE A
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZÁTÀ NA
PRESTAÇÃo DE sERvIÇo DE PLTBLICAÇÃ0 EM DúRIO
oFrcl{ pRópRlo I v NGto ELLTRô\tco p,{RA LocAÇ\o
E LICENCL{ME}ITO DE USO DE SOFIWARI, PÀRr1
PLBIICAÇÀo DoS ATOS OFICIAIS E ÁDMN{ISTRÁTTVOS
DÀ cÀv,Ax^ ÀíLTMCIPAL DE sot-rro soAREs. ExERCrcto
202s CELEBR-àDo ENTRE A CÀ{ARA MUNICTPAI DE
SOI]TO SOARIS E TPM BR{Str TECNOLOGIA LTDA,

CONSIDERÀI{DO qü€ o objerô do Cr)nu-aro sê sncontÍa em fe de execuçãô Ê quê pêrmâDeceú os Eorlyos ensejadores d" cclebmçío do

Coffato n" 007-202!CMSS, que ora é adirivado:

COIiSIDERÁ,\DO qüe o rcfêído conü-aro foi fimÂdô em 16 de jâreLo dê 2025. com vigência d€ 12 (doze) mêses, etrcÊrrândo-se em l5 dê
jânêiro dê 2026, conforme e(trâ.o contrÊtual publicâdo;

CONSIDERÁfII}O que os seniços de püblicrçio de atos oliclris €m .lÍirio oÍicirl êl€lÍônico próprio. mediante loc!çto e ücetrcllmeEto
de uso de softrrlrê, possuem mturez. conttuur, sehdo mdrspetrsá\.ers ao atendimenrc do principro conslitucional & publicrdâde e à vâlidade
dos atos admúsirâtivos do PodeÍ Legislânvo:

CONSIDtrRÂiiDO qus a pÍorogação contratual üncoDlra ampúo no lri. r07 d. Lei n' l1.ti3l202l. desde quc oranndâs as condiçõcs
oflglnalmentÊ pactuadar e denonsrado o iDtergss€ público;

CO|iSIDERÂNDO que â CâDÂra Mu cipâl de Sôülo SoÀrês dispõÊ de dotâçto orçrnetrúrir srfcient pda sworlâr âs despêsâs

decorre es do presenle âdidvo;

CONSIDf,RÁNIX) o disposto no .í- r05 dã Lei tr" l4.l.l3/2021, que rutoriz, contrrtos rdministEtitos com rigêncir supeÍior r um
erercicio fi,atr.riÍo. d6de qrê hriâ preüÍio orçrmentiriâ;

CONSIDERÁIiDO que â prorogação ord pÍêlendidâ esüi liEitrdr eo etrcerr.Eê.to do et€rcÍcio Rtr.nceiro dê 202ó. eE observânciâ âos

Fücípros dâ râzoâbrlidad€, d" prudência admrnistnldva:

CONSIDERÀNDO o Prrerer Juridico fâvoráiêl qudrto à legalidrde do pr€§êDte riüst€;

RESOL\GM celebr& entre si. o PRIMEIRO TIRMO ÂDlTlVO ao conô:aro n' 006-2015-CMSS. firmado cm 16/01/2025. com IPM BR{SIL
TECN'OLOGIA LTDA, inscíta ro CNPJ de d" 50.ói1.653,0001-47. situada m TEves$ Anôtrio C&lG Magalhã€s, n" 49, CentÍo, CEP.

+4 940-000, cenEal BÀ cujo objero é sERvIÇo DE PLtsLrcÂÇÃo EM DúRIO OFICTA-L PRÓPRIO EM MEIO ELETRÔNICO PARÁ
LocÁÇÀo E LICENCIAMENTo DE uso DE soFTwÂRE. P-ARA PUBLICAÇÀo Dos ATos OFICIAIS E ADMINISTRâTTVoS.
situado ne M rova jerusalen, n'12, ceDúo, Souto So&es, para âtender âs necessldades. desta càmara. mediante Cláusulas e condições

Constirui objúo do pres€nle Termo -Adirrvô â proftog.çio do prrzo de vigêncir do Conrrato n' 007-202SCMSS, que rem por obJeto a

prest!ção de sÊrviço cotrtítruo dÊ publicâção ên diíIio oficirl elctnôoico própío. mediante locrçio e licÊrcirmeDto dê uso de soffirare.
pâÍâ pubhcação dos aros oÂciais . adminrstrativos da C.âmara Municipal de Souto SoaresBÂ
FlrndâEen.o lêg.l: aÍL 107 da Lei n'l4.l3l,/2021

CLÂUSULÂ PRIMEIRA

CLAUSULÁ SEGLNDA

CI,ÂI]SIII,A TERCEIRA

FiG pmrroeadâ a \.lgêtrcra do ConrrÀÍo n' 007-,02ÍMSS pelo periodo de 16 de ilreiÍo de 2026 . l1 dê deztmbro d6 2026, mble.do-se
irsherads todls {s deEris cláusuhs cotrtnturis. a @nrq do lémino da vigêncis orerior, confome inkresse da Adhinisrâçãô e dos

rermos dá Lei o' 11 133/2021

Fil:m motidas toJál âs dl:mis cláb1Jâs origirais com a itrclúão d:!s condjçõcs âciDa esLâbcle.idâ!-

E por assiE eídEm alordes assiw o prEseEte mstrumeúo eD 03 (úes) !i,s de iExrâl teor e forma. DÂ preseryã üs resllDünhâs
infratumâdas.

1

Rua Nova Jerusalem | 12 | CentÍo I Soúo Soares-Ba

n wyy. cÍnsoulrosoares. ba.gov-bf
Esle doqJÍnenlo Íor assrnado dgna[nente por SERASA E)eedan

21 t F t Â,O2594627C9 1 17C336468CDmDB
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE souTo SoARES
Rue Novâ JeÍüsalém ilo 12, CentÍo - Souto Soares - Bahi. - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398i0001-60 - Tel (0xx75) 3339 - 2332
mail: ,- t: j j .

SoDro SoaB ' BÀ lE de rtÊzúbro dê 2025

EDMILSO DES DOS ÀNJOS TPIÍ BRASIL IEC:\OLOGIA LTDA
CNPJ 50 63t.651 0mI-17

Cortrrtrdo
Pr€sidert€ Câm.r. M. de Souto Sorres
Cortrrtrtrte

1ÀSlfr /a t\ Àls
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Rua Nova Jerusalêín | 12 | Centro I Soino SoâÍes-Bâ

wüw.cÍnsoúosoares bÍ
Este docurnênlo ior Érsslnádo dgftelrnenE por SERASA E)Çenan

21 1 F 1 4D259 re27 C91 1 7 C$An68CD000B
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Alvará
DE LrCENÇA 00010/ 2025

LtcENÇA pARÁ FUNcIoNAMÉNÍo. FtscaLtzacÁo e LocaLu.qÇÁo
..;Àra.c.arc tociÀ

IPM BRÁSIL ÍECNOLOGIA LTOA

tPM BRASIL

TV aNroNro caRl-os MAGALHÃEs lg crNrno - CENTRAL - BA

4rj .aj: (

6201 -5/00 OeÉ€nvolunr€nto d€ programas de computador sob
enco.lrandà

tNscRtçAo
aac Ecir/onE!

012636201-5/00

' lt;rtoaa,€ sf au{orprr
6201-5/O0 6201 -5/oo - Dêsenvolvímento de programas de computador' sob €ncomenda

i 6202-3/00 Ê202-3/00 - OerÊflyolyrmcnto € ttcenclrm€Íito dG programâ3 de

RES RtÇ ES

HORARlo OÉ FUNCIONAIíENTO OAS 06:0O hORAS AS r8.@ HORAS

,'ÂlrcaoE

09/01/2025 31t122025

Ca:s, r íP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL

oADASTRO DE T TSCRTÇÁO MUN|C|PAL

Nú[rERo DE rNScRrÇÀo

0'1263

COMPROVANTE DE INSGRIçAO MUNICIPAL
SITUAçÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t05t2023

NOME OU soctAL CNPJ/CPF

s0.63í.653/000í -47IPÍI,I BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(NOME FANTASIA)

IPM BRÂSIL

DIGO E DESCRI DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIAL

620í-5100 - 620í-5/00 - Desenvolvimento do programas do computadoÍ sob encomenda

côDrco E óescar'çlo oa uruRE, JúRÍDrcA

206 . SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITAOA

LOGRAOOURO

TV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

NUMERO

49

COMPLEMENTO

CEP

44940000

BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO

MUNICIPIO

CENTRAL

UF

BA

SITUAÇÁo cADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

12t05t2023

DATA DE VALIDADE

31t12t2025
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLATERO OE NSCRTÇÁO

5(r.63í .653/000í 47
MÂTRIZ

cotPRovANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA OÉ ÂAERTURÀ

11t05t2023

NOME EMPRESÁRIAI
IPt' BRASIL TECNOLOGIA LÍDA

TiÍUto Do ESÍAaELEGIMEMTo (NoT.E oE FAÀ.TASIA)

IP BRASIL
PORTE

tíE

cÔDrco E oEscRrÇÀo DAATMDADE EcoNôÀrrcA pRrNcrpA!

62.0í§{rí - Dêsênvolvimênto dê programaG de computador Bob encomênda

cÔorGo E DEscRrÇÃo o^s ATIVToADES EcoNÔíurcÂs sEcUNoÁRrÀs
32.99{-03 - Fabricação dê letras, lêttqiÍor ê placa! dê qualquor matêdal, excêto luminoso!
32.99{r{X - Fabricaçáo de paináia e lêúei106 luminosos
58.í2-3{í - Ediçao de iomais dlários
58.í23{12 . Ediçâo do iomais não diários
62.01-5-02 . Web dêslgn
62.02-3{0 - Oêsênvotvimento e licênciamêÍrto dc progrômas de computadoÍ customizáyêis
62.03-1{0 - Dê6enyolvimento e líconciameúo de progrômas de computador náo.cGstomlzávêis
62.(X{r-00 - Con6ultoria êm tecnologia da informação
62,09-í-00 - SupoÉe técnico, manutenÉo e outro3 serviços êm têcnologia da infoímação
63.íí€.00 - Tratamento de dadoa, prcvêdoÍe3 de scryiços dê aplkaÉo ê sêÍvigo3 dê hospêdagem n. intêmct
63.í9{{10 ' PoÍtab, provedorê3 de coÍ êúdo ê outÍqB sêrviso3 dê inÍoÍmaçáo na intêmet
63.99-2.{10 - Out-ds afividades de prêstaçáo de sorviços dê iníoímaÉo nâo êspecificadas anlêriormcntê
69.206.{rí . Atiyidades de conlabilidadê
69,20dr2 - Atividadê8 dê consultoÍia G auditoria conÉbil e úibuÉda
70.20+{10 . Atividadê6 de consultoda êm gestáo empresari€|, exceto consultoda técnica específica
73,20-3.{10 - Pêsqui3ar de mercâdo e do opinião pública
82.'194-99 - Preparação dê documentos ê sêrviço! e6pecializados de apoio admlnistràtivo não espêcificãdos
antedoImentê
85.99+04 - Treinamento ern dsrênvolvimento proÍi6aional e gerêncial

cóolco E DEscRtÇÃo D NAÍuREzÁ JuRiotca
206.2 - Socied.de Emprêsária Limitada

LOGRÀDOURO

Tv ANTONIO CARLOS AGALHAES
NÚMERo
it9

COMPLEMENÍO

CEP

aa.9itlr-{r00
EÀIRRO/DISTRÍTO

CENTRO
uuNrcíPro
CENTRAL

ENOEREçO ELEÍRôNICO
RUBENS AG@UOL.CO .BR

TELEFONE
(7,í) í999-7927/ (0000) 00oo-oür0

ENTE FEDERÀTIVO RESPOftSÀVEL (EFR)

srTt ÂÇÁo caDAsÍRÂt
ATÍVA

DAÍA DA SITT,AÇÁO CÂDASTRAL

11n5r2023

MO1VO DE STTUAÇÁO CADÂSTRAT

SlTUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2. í19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02112J2O25 às 1í:25:08 (data e hora de Brasília). Página:'llí



&rl"
PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNCrA, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

CERT|DÃO No: 01 046133E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 15f.212025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 50.631 .653/0001 -47
Endereço: TRAVESSA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N'49 CENTRO CEP 44940-000
CENTRAL - BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 15 de dezembro de 2O25

1



MIilISTÉR|O DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA GOM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: IPI{ BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 50.631.653/000147

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeilo passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que delermina sua
desconsideraÉo para Íins de certificáÉo da regularidade Íiscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente Íederatlvo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as mntribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidáo eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:08:25 do dia Ogl07l2O25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510112026.
Código de controle da certidão: 447E.4F5D.8543.79/B
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



)nsulta Regula.idadc do Emprcgador htlps: consulla.crt'.caixa.gor'.br consultacrf'paqcs consultaEmprúgador.-

i Voltar lmprimir

CÁ.IX/t
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

50.631.653/0001-47

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

TRA ANTONIO CARLOS MAGALHAES 49 / CENTRO / CENTRAL / BA /
44940-000

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confeÍe o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet tZ I 7 2 / 2025 a L0 / O L / 2026

CêÉiÍicáÉo Númeror 2O251712f8546O7 57A47 43

Informação obtida em 15/L2/2025 23:03:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

:fl l-§112'1015. 2-l:t



PREFEÍTURÂ TIUNICIPAL DE CENTRAL

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

PRAÇA JOSÉ DE CASTRO DOURADO,NÔ 22, CENTO

Centlal - BA CEP: 44940000

Certidão Negativa de Débitos(CND) - EMPRESA

No. 1'.12025

Csrtidão passada em
cumprimento ao despacho
do(a) S(a) Direto(a) da
Setor de Tíbutos. darada
em 25lll/2025, sob
proccsso de n" .

Nome/Razio Social: IPM BRASIL TECNOLOGIA LfDA
Nome Fantasia: IPM BRÁSIL
Código do Contributute: I I l«1, Inscrição Municipal: 1263

CPF/CI\íPJ: 50.63 1.653/000 I -47

Endertço: TRV Tv 
^NTONIO 

CARLOS MAGALHÀES N" 49

BAIRRO: CENTRO CEP:44940000 COMPLEMENTO; '
MUNICIPÍO f,E Centr&I

As certidóes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurado pela autondade administrativa

Central - BA , 25 de novembro de 2025.

Validade da Certidão de 60 (Sessenta ) dias acontar da data de sua emissáo

Emitida por: LUIZ CARLOS ALVES DE ALMEIDA

RESSALVAOO O DIREITO DA FAZENOA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREÍII A
SER APURÂDOS POSTERIORTENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉB[os TRIBUTÁRIoS Do CoNTRIBUINTE ACIUA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

ldentificador Wêbi 400821 .11 .2025I I25.N.3.1I I641
http ://wvrw.central. ba. gov br/

t.-41



GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÂ

Emissão: 15 I 1212025 23: 18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Código
Tributiário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202563í11í 3

RÂzÁo soctAL

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

rNscRrÇÃo EsTÀDUÀL

206.629.t01

CNPJ

50.ó31.6s3/m0l-47

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos úÍbutos administrados poÍ esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1511212025, conÍorme Portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERIIIET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do canão original de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaÍia da Rec€ita Federal do Ministéio da Fazenda.

Págrna 1 de I RelCertidaoNcgativa.rpt

I
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CERTIDAO NEGATT\rÀ DE

l!.'-rÀ1.:-.

DÉBITos TRABAI,HISTÀS

Nome: IPM BRÀS1L TECNOLOGIA LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 50 . 63L. 653 /000L-41
Certidão n": 5921950 L / 2025
Expedição | 03/lA/2A25, às 08:51:06
Validade: 0t/A4/2a26 - 180 (cento e oitênta) dras, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que rPM BRÀsrrJ TEcNoLoGrÀ LTDÀ (lrtÀrRrz E ErlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ soh o no 50.631 .653/oool-41, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/20LL e

73.46'7 /2AIl, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe I ecímentos , agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratu.itamente.

INFOR!,ÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos 3 udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co thimen tos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos frrmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concíliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.



Oata da consultai 02 12!2025 11 26 21

ldentrÍicacão do Corrtflburnte - CNPJ lvlatrrz

cNPJ 50.631.653/000í47

Nome Empresanal lPl, BRASIL TECNOLOGIA LTDA

SituaÉo Atual

srluaÉo no stmples Nactonal optante pêlo simplês Nacional desdê í1105/2023

Srtuação no SIMEI NÃO enquatlratto no SlmEl

* Mars inÍormações

@ GeraÍ PDf


